
paña y aporta nuevos elementos de juicio 
para el estudioso del regalismo borbónico. 
Si el autor se hubiera limitado a llegar a 
las metas fijadas en las páginas introduc
torias es indudable que su estudio hubie
ra alcanzado plenamente su objetivo, sin 
abrir vertiente alguna de importancia a la 
crítica, si crítica puede llamarse · a estas 
observaciones llenas de una sinceraesti
mación por su obra de historiador de 
nuestra religiosidad. 

J OSE MANUEL CUENCA 

BRUNO SCHÜLLER, Die Herrschaft Christi 
und das weltliche Recht. Die christolo
gische Rechtsbegründung in der neue
rem protestantischen Theologie, 1 vol. 
de XII + 377 págs., Analecta Gregoria
na, cura Pontificae Universitatis Grego
riana edita, Roma, 1963. 

Ó título deste volume indica-nos ime
diatamente que estamos diante duma obra 
de teologia do direito. O subtítulo dá-nos 
a entender mais claramente o ambito des
ta obra: estuda-se sobretudo a fundamen
tacao cristo lógica do direito na recente 
teologia protestante. Logo no prefácio, o 
autor nao esconde a dificuldade do tema 
que tem sido objecto do diálogo ecumé
nico entre a Teologia católica o protes
tante. Este diálogo leva sempre a questao 
da exist~ncia duma lei moral natural e 
com ela do direito natural. A dificuldade 
desta questao deriva, por um lado, do fac
to que, uma tomada de posicao no campo 
filosófico está dependente de pressupostos 
críticos, ontológicos e antropológicos e, 
por outro lado, no campo teológico, uma 
tomada de posicao está dependen te ne
cessariamente do modo, como se concebe 
a relacao entre a fé e a razao entre a teo
logia e a filosofia, a ordem da natureza e 
da graca. Portanto decide-se a questao da 
exist~ncia do Direito Natural, mesmo an
tes de qualquer reflexao teológica ou fi
losófica sobre o tema em questao. Por 
isso mesmo o autor, ao tentar explicar a 
Teologia católica e protestante sobre o 
direito, analisa primeiro os pressupostos 
teológicos que levam a afirmacao da exis
t~ncia do Direito Natural. Assim, o autor 
nao se limita a expor a doutrina jurídica 
dos teólogos protestantes, mas procura 
estudar cuidadosamente os pressupostos 
teológicos e o modo como, a partir deles, 
estes teólogos estabelecem a doutrina ju
rídica. Isto explica o facto de a presente 

BIBLIOGRAFIA 

obra se limitar ao estudo da doutrina ju
rídica de tr~s teólogos protestantes, a sa
ber Karl Barth, Jacques Ellul e Ernst 
Wolf. 

Na introducao o autor pó ea .questao da 
possibilidade e necessidade duma teologia 
do direito para depois apresentar como 
t·ema duma teologia cristo lógica do direito 
a expressao . justificacao e direito.. A 
questiio da possibilidade duma teologia do 
direito . depende do modo como resolver
mos a antinomia que nos surge. De facto, 
o direito deve ordenar certas rela~oes 
sociais de todos os homens independente
mente das suas crencas ou ideologias. Por 
isso o seu conhecimento e validade nao 
podem depender duma determinada reli
giao ou ideo logia. Por outro lado, o direito, 
como título justificado, nao pode deixar de 
ter o seu fundamento numa religiao ou nu
ma ideo logia. Esta antinomia pode resol
ver-se distinguindo entre o conhecimiento 
espontaneoe o original do direito, co
muns a todos os homens, e a consequente 
explica~ao reflexa des tes conhecimientos. 
O primeiro conhecimiento é infalfvel; o 
segundo pode ser mais ou menos exacto 
conforme se aproxime ou afaste do dado 
original daquele conhecimento espontiineo. 
A teologia trata nao só da revelacao do 
Mistério de Deus por J esus Cristo, mas 
também do homen com a sua natureza. 
Uma fundamentacao teológica do direito 
tem dois aspectos fundamentais. Por um 
lado apressentará tudo aquilo cujo conhe
cimento é um pressuposto para a con
cepc;ao do direito como uma exig~ncia 
justificada. Esta missao é comum á Teolo
gia e a filosofia do direito. Além disso a 
Teologia tem de indicar o lugar do direi
to na ordem concreta da salvacao. E isto 
é missao própria da Teologia. 

Depois de nos dizer sumariamente o 
que significa para os tr~s autores a estu
dar a relacao entre a justifica~ao e o di
reito, o autor indica-nos o que significa o 
tema «justificacao e direito» como pro
grama duma fundamentacao cristológica 
da doutrina do direito e do Estado. Cristo 
é nao só o senhor da sua comunidade, mas 
tambén do Estado e do direito civil. A 
Igreja e o cristao tem responsabilidad e pe
la ordem da vida social e política. Sabem 
algo que nao é conhecido pelo mundo: 
que o Estado e o direito constituem um 
modo como Cristo exerce o seu domínio 
sobre todas as criaturas. Por isso a Igreja 
e cada cristao nem podem fugir da vida 
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política nem se podem deixar guiar por 
outros princípios que nao sejam o man
damento de Cristo. 

Diante deste programa pode perguntar
se: 1) Qual é o domínio de Cristo sobre 
o Estado e o direito civil? Que relacao 
ontol6gica existe entre Cristo com a sua 
obra de redencao e o poder do Estado 
e a validad e do direito civil? Até que 
ponto constitui Cristo o fundamento real 
do Estado e do direito? 

2) Como reconhece a Igreja pela fé em 
Cristo que o seu comportamento políti:::o 
no Estado e no direito está contido na 
justificacao como um imperativo? 

3) Como faz valer a Igreja diante do 
Estado as instrucóes recebidas de Cristo? 

4) Donde se pode obter, quando nao 
se acredita em Cristo, o conhecimento do 
sentido e fim do Estado, do direito e da 
injustica segundo a medida da iustitia ci
vilis? 

Estas questóes sao tratadas pelos teó
logos protestantes que tentam apresentar 
urna doutrina cristol6gica do direito. To
davia nao é necessário estudar a doutrina 
de todos e cada um deles. O autor limi
ta-se ao estudo de tres dentre eles. Karl 
Barth expóe com toda a clareza o funda
mento teológico do programa «justificacao 
e direito». Jacques Ellul dá mais atencao 
ao problema do direito em concreto. Por 
seu lado Ernst Wolf procura mostrar que 
o programa teol6gico explanado por Karl 
Barth e Ellul nao está em contradicao 
com a doutrina de Lutero sobre o direito 
e o Estado. 

Os teólogos protestantes ao darem ao 
direito urna fundamentacao cristol6gica 
julgam colocar-se no polo oposto da dou
trina católica sobre o direito natural. Pa
rece, porém, que esta oposicao é maior 
nas palavras que na realidade. Karl Barth 
é o que está mais longe do direito natu
ral. Ellul faz urna distincao entre o direito 
natural como filosofia e o direito natural 
como fenómeno, o que aproxima a doutri
na do direito natural da fundamentacao 
cristo:ógica do direito. Por sua vez Ernst 
Wolf afirma a necessidade duma nocao 
natural de direito como pressuposto para 
a recepcao da mensagem da ordem jurí
dica. Assim o direito natural aparece co
mo momento interno da existencia cristo
centrica do homem. Há, pois, uma evolu
cao ao expor o programa «justificacao e 
direito» mesmo na Teologia protestante 
de Karl Barth através de Ellul até Ernst 
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Wolf. Por isso' a Teologia cat6lica do di
reito nao precisa de se colocar numa posi
cao frontal a Teologia protestante ao pro
curar ver a relacao entre a justificacao e 
o direito. 

Dada esta explicacao, o autor analisa 
cuidadosamente na primeira parte da sua 
obra as relacóes entre a justificacao e o 
direito na Teologia protestante hpdierna. 
Comeca com a exposicao da doutrina de 
Karl Barth que divide em dois parágrafos: 
1) Doutrina de Karl Barth sobre o di
reito e o Estado nos escritos políticos; 2) 
Pressupostos teol6gicos gerais desta dou
trina. 

Para Barth o servico a justificacao 
constitui o fim do Estado e do direito, 
mesmo quando o Estado abusa do seu po
der que lhe vem de Deus. Por isso mesmo 
a Igreja e o cristao tem responsabilidade 
política porque o Estado de per si é inca
paz de cumprir exactamente os seus deve
res políticos. O Estado tem apenas uma 
funcao subsidiária. O Evangelho constitui 
a medida do direito. Todo o direito hu
mano se funda no direito de liberdade de 
pregacao da justificacao. No Evangelho 
todavía nao encontramos nenhuma ideia, 
nenhum sistema, nenhum programa com 
os deveres políticos da Igreja. A Igreja re
solve caso por caso, situacao por situacao, 
guiada pelo seu conhecimento do Senhor 
que é senhor de todas as coisas. Apesar 
disto Barth admite uma intencao humana 
e uma capacid3de humana como critério 
do direito humano. Insurge-se contra o 
«assim chamado direito natural», mas no 
fundo aceita uma doutrina fundamental 
sobre o direito natural. De facto, nos seus 
escritos políticos defende posicóes que 
pressupóem a aceitacao dum autentico di
rei to natural. 

Portanto Cristo é o fundamento real do 
direito e do poder do Estado. É ao mesmo 
tempo tambén o principio do seu conheci
mento. S6 em Cristo nos foi revelado (} 
que sao realmente o direito e o Estado. A 
partir da natureza o homem pode conhe
cer o fim imanente do direito. O seu fim 
transcendente s6 o pode conhecer em 
Cristo. Deste modo Barth quer por um 
lado afastar o cristao duma abstencao po
lítica e por outro desviá-Io no seu com
portamento dentro do Estado de toda e 
qualquer ideologia. Ficam, porém, nos 
seus escritos políticos, por resolver algu
mas questóes importantes para a explica
cao duma fundamentacao cristol6gica do 



direito. Sao elas: a posu;ao da doutrina 
do direito dentro da Teologia e a relac;:ao 
entre o fim imanen te e o fim transcenden
te do direito e do Estado. É, por isso, que 
o autor estuda cuidadosamente num se
gundo parágrafo os pressupostos teológi
cos gerais da doutrina de K. Barth sobre 
o direito e o Estado. Antes de mais in
teressa saber qual o lugar sistemático da 
doutrina sobre o direito dentro da Teolo
gia. Barth admite un conhecimento do 
direito independente da fé. Estará este 
facto de acordo com a Teologia de Barth? 
O autor tenta responder a isto com um 
estudo sobre a ética e a doutrina jurídica 
de K. Barth. 

Primeiro estuda a doutrina jurídica de 
Barth em relac;:ao com a doutrina católica 
e a doutrina luterana. A doutrina católica 
da lex natura e e lex gratiae opa-se o 
dualismo rigoroso do luteranismo c1ássico 
entre a leie o Evangelho. Em oposic;:ao a 
este dualismo, Barth acentua a unidade 
entre a lei e o Evangelho. Para ele o Reino 
de Cristo estende-se nao só 11 comunida
de crista, mas também ao mundo, ao di
reitoe ao Estado. Para a doutrina cató
lica existe urna analogia entre a lex na
turae e a lex gratiae enquanto para o lu
teranismo se trata duma equivocidade e 
para Barth duma univocidade. 

Trata depois o autor da doutrina de 
Barth acerca da relac;:ao entre a lei e o 
Evangelho. Ao princípio afirmava urna uni
dade indivisível entre a lei e o evangelho 
para depois admitir urna grande diferen
ciac;:ao até ao ponto de considerar o direito 
como um pressuposto do Evangelho. Es
tuda entao o autor esta doutrina de Barth 
nos escritos : uEvangelium und Gesetz. 
(1935) e uAllgemeinen Ethib (1942). Nes
tes escritos nao há lugar para qmilquer 
direito natural. Barth distingue a natureza 
do homem da grac;:a. A natureza é um 
pressuposto para a grac;:a. Mas depois iden
tifica a natureza com a potencialidade pa
ra a grac;:a, de tal modo que a grac;:a é o 
único sentido da natureza. A grac;:a· ga
rante a consistencia interna da natureza. 
Destes pressupostos nao se pode concluir 
a . existencia do direito natural. 

Estuda depois o autor a doutrina de 
Barth sobre o mandamento do . Criador e 
a sua disputa com a teologia de Bruner. 

A gnc;:a de Deus em J esus Cristo inclui 
também a criac;:ao e o mandamento do 
Criador. 

Deve, porém, notar-se que Barth ao ter-
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minar as su as considerac;:aes metodológicas 
naoexclui totalmente o direito natural e 
a teologia ' da ordem da criac;:ao. 

Num quarto parágrafo considera a Cris
tologia como princípio formal da Teo:o
gia. Comec;:a por estudar as característi::as 
·gerais do método teológi::o de Karl Barth 
e il sua forma especial na antropologia teo
lógica para depois terem considerac;:ao a 
noc;:ao da fé que está na base de toda a sua 
doutrina: o carácter alegórico do conh.e
cimento da fé. Finalmente estuda a rela
c;:ao entre a razao e a fé: a fé como acto 
constitutivo do conhecimento racional. 

O estudo da doutrina de Barth termina 
com um corolário sobre a relac;:aoentre a 
criac;:ao e a Alianc;:a, que é a subsistencia 
da criac;:ao na Alianc;:a. 

Passa depois o autor ao estudo da dou
trina de Jacques Ellul. Para Ellul nao há 
um «direito cristao». Há todavia urna Teo
logia do direito qUe tem como principal 
obje;:to o direito natural considerado co
mo «facto., como ufenómeno. que apa
rece num determinado momento da his
tória do direito. A missao da Teologia do 
direito é a de procurar a partir da fé o 
sentido e o significado do direito natural. 
Dentro de sta ordem de ideias há que ne
gar .os fundamentos duma filosofia do di
reito. Para Ellul o objecto da Teologia do 
direito é o direito natural como fenóme
no. Fundada na revelac;:ao deve mostrar «o 
que significa o direito, tal qual é, no reino 
de J esus Cristo e qual func;:ao Deus lhe 
destinouD. Por isso mesmo o autor, ao es
tudar a doutrina de Ellul, trata primeiro 
da determinac;:ao fenomenológica do facto 
do direito natural para em seguida falar 
da teologia do direito. Num terceiro ca
pítulo apresenta urna dis::ussao final da 
teologia do direito de Ellul. 

Para poder confrontar o facto do direito 
natural com a Sagrada Escritura Ellul pro
cura descrever exactamente o direito na
tural naquilo que tem de característico, 
distinguido o de todas as outras formas 
de direito. Antes de mais considera qual 
o lugar do direito natural na história do 
direito. Ellul distingue tres formas de di
reito na história: o direito religioso, o 
direito natural e o direito tecnicizado. Es
tas tres formas constituem tres fases da 
evoluc;:ao do direito. Esta evoluc;:ao é irre
versível. Deste modo ' nao se pode voltar 
do direito tecnicizado para o direito na
tural. A ordem das fases da evoluc;:ao é 
imutável. O direito natural nao pode por 
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isso a bel prazer do homem ser aplicado a 
todo o tempo. Tem a sua época dentro da 
evoluc;ao do direito dentro duma socie
dad e; 

A seguir estuda-se a característica espe
cífica do direito natural segundo Ellu!' 
Para isso há que ter em conta tres pontos 
fundamentais: a) «O direito existe», sen do 
em toda a parte o mesmo quanto ao ob
jecto e aos meios; b) O direito é em toda 
parte o mesmo quanto ao seu conteúdo; 
c) O direito nao é criac;ao arbitrária do 
Estado nem efeito automático das rela
c;oes sociais. 

Embora o direito natural constitua a for
ma mais perfeita do direito, todavia há 
que afirmar uma equivalecia entre as tres 
formas do direito. O direito natural nao 
constitui o critério para as outras formas 
do direito. O facto do direito natural co
rresponder a natureza do homem nao o 
faz «justo» até porque a revelac;ao nos diz 
que a natureza do homem é má. 

Portanto a justic;a do direito natural é 
relativa e nao serve de critério para a va
lidade do direito. Este critério está no sen
tido de justic;a. 

Mas o problema principal para Ellul es
tá na falta de explicac;~o racional do direi
to natural. Ellul funda esta tese em tres 
pontos: a) O direito natural tem valida
de, mas é difícil de saber a razao da sua 
existencia e da sua validade; tem por isso 
a sua origem fora de si e dai aufere a 
validade; b) Também nao encontra uma 
explicac;ao racional para o conteúdo per
manente do direito natural; c) «O direito 
é o produto duma situac;ao social e eco
nómica criada pelo homem» segundo o seu 
conceito de justic;a. Tudo isto leva a des
cobrir no direito natural um elemento sem 
explicac;ao racional. O direito natural toca 
neste sentido o direito divino. Por isso 
mesmo Ellul relaciona o direito natural 
como fenómeno com a justic;a de Deus e 
deste modo procura um., fundamentac;ao 
teológica para o direito. 

Passa depois o autor a tratar a Teologia 
do direito segundo a mente de Ellu!. An
tes de mais convém determinar o que é o 
direito a partir do seu fundamento. Direito 
é o que corresponde a justic;a. Por isso 
mesmo o direito e a justificac;ao estao re
lacionados entre si como a justic;a huma
na e a justic;a divina. Para melhor explicar 
esta relac;ao convém notar que Cristo é 
quem dá valor ao direito humano. Diante 
d~ justic;a divina todo o direito humano é 

580 

Injusto. Pela incarnac;ao do Verbo toda a 
justic;a humana é «revestida» pela justic;a 
de Cristo. Deste modo o direito humano 
tem de novo valor di ante de Deus. 

A justic;a divina identifica-se com a von
tade de Deus e manifesta-se num acto de 
juizo. Tal justic;a manifestou-se na morte 
de Cristo. Dentro desta ordem de ideias 
Ellul, como Barth, identifica o acto ho
nesto com o acto salutar. Por isso mesmo 
o prcicedimento humano só é justo como 
«santificac;ao», como fruto da justificac;ao. 

Desde modo o acto de justic;a divina é 
a restaurac;ao da verdadeira. criac;ao e a 
restituic;ao dos direitos humanos. SÓ Jesus 
Cristo tem direito diante de Deus e só 
nele é que os homens obtiveram um direi
to di ante de Deus. Por isso o .homem nao 
tem direitos subjectivos a partir da natu
reza. 

Finalmente a justic;a divina apresenta-se 
na forma de Alianc;a. A Criac;ao e a Alian
c;a distinguem-se uma da outra e estao re
lacionadas entre si como a potecia e o 
acto. Pela Alianc;a Deus estabe!ece o seu 
dominio sobre os homens, impon do a lei 
e concedendo direitos ao homem. Por isso 
todo o direito humano se funda em Cristo. 

Num segundo parágrafo trata-se da de
terminac;ao do direito segundo a sua na
tureza imanen te. Para isso analisa Ellul os 
tres elementos essenciais do direito huma
no segundo a. Sagr·ada Escritura: · as insti
tuic;oes, os direitos humanos e a justic;a. 
A func;ao desta justic;a pragmática é a de 
dar forma as instituic;oese aos direitos 
humanos, concretizando-os em ordem as 
relac;oes socias e económicas. 

Num terceiro parágrafo trata o autor da 
deter:r.inac;ao do direito a partir do seu 
tim.Antes de mais estuda o fim imanente 
e o fim transcendente do direito para a 
seguir se referir ao direito e a Parusia. 

O terceiro capítulo ocupa-se da discus
sao final sobre a Teologia do direito de 
Ellul. Antes de mais convém determinar 
a noc;ao do direito segundo Ellul. Para 
isso distingue o autor a determinac;ao ma
terial do direito da determinac;ao formal 
para depois considerar o fenómeno direito 
natural e o direito pragmático. Finalmen
te estuda as relac;oes entre o fenómeno 
direito natural e a filosofia do direito. O 
fenómeno direito natural identifica-se com 
o direito pragmático. O autor mostra como 
Ellul nao tem razao ao opor o direito na
tural e a filosofia do direito. 

No segundo e no terceiro parágrafo des-



te capítulo o autor estabelece primeiro a 
rela~ao existente segundo Ellul entre o di
reito e a justifica~ao e finalmente compara 
Ellulcom K. Barth. No primeiro destes 
parágrafos analisa as rela~oes existentes 
entre a justifica~ao e os dirietos humanos, 
a justifica~aoe as institui~oes, e a justifi
ca~ao e a justi~a pragmática. O direito hu
mano é apenas um pressuposto da justifi
ca~ao. Nao tem razao de existir um direito 
que nao tivesse na justifica~ao o seu fim 
transcendente. 

Ao comparar a doutrina de K. Barth 
com a de Ellul o autor acentua dois as
pectos: a) O método jurídico de Ellul 
que o leva do facto do direito para a sua 
explica~ao filosófica ou teológica; b) O 
conhecimiento do direito cuja fonte já 
nao é somente Cristo. E conclui que a 
crítica teológica do direito natural como 
filosofía nao tem fundamento teológico 
mas sim filosófico: funda-se numa im
possível constru~ao duma filosofia rela
'tivística. Tudo quanto Ellul deduz da 
doutrina da justifica~ao e da cria~ao con
tra o direito natural tomístico é fruto de 

,equívocos e inconsequencias. Se pusermos 
isto de parte há identidade entre a inter
preta~ao de S. Tomás e do facto do direi
to natural e a fun~ao atribuída por Ellul 
ao direito na presente economia da sal
va~ao. Há portanto um certo progresso 
de Ellul em rela~ao a K. Barth. 

Numa terceira sec~ao estuda o autor a 
doutrina de Ernst Wolf. Este serve-se dos 
elementos apresentados por Barth e por 
J. Ellul a saber: o método teológico e a 
distin~ao entre o direito natural como 
fenómeno e como filosofia do direito. Ele · 
opoe-se a metafísica para seguir urna me
tafísica criticista. 

Antes de mais o autor apresenta o mé
todo da Teologia protestante. Considera 
assim a doutrina da justifica~ao no seu 
centro e · nos seus limites. A Teologia pro
testante tem um carácter soteriológico e 
cristocentrico. Além disso é caracteriza
da pelo seu actualismo e ausencia da me
tafísica. Estuda neste sentido a antropolo
gia segundo a Teologia protestante e con
trapoe-na a antro po logia · católica para ter
minar com urna discussao crítica do pro
blema. 

Num segundo capítulo estuda-se a rela
~ao entre a justifi:::ac;ao e santifica~ao. Esta 
esblece-se primeiro a rela~ao entre a jus
tifica~ao e a ética teológica procurando de
terminar-se o lugar sistemático da Teolo-
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gia do direito. Ncste caso faz-se um es
bo~o da ética social de Lutero, que se 
submete imediatamente a urna discussao 
crítica. A seguir estabelece-se a rela~ao 
entre a justifica~ao e o direito. Antes de 
mais a justifica~ao leva a considerar toda 
a doutrina sobre o direito natural como 
ideologia.Num segundo parágrafo o autor 
estuda a rela~ao estabelecida por Wolf 
entre a justifÍC'a~ao e o fenómeno do di
reito natural que se identifica com a re
la~ao entre a lei de Cristo e :¡ lei da na
tureza. Todavia esta lei dl n:tureza nao 
se toma no sentido usual: é algo que 
coexiste mas sempre em oposi~ao. 

Num terceiro parágrafo estuda o autor 
o conhecimento jurídico segundo Wolf: o 
seu princípio subjectivo e objectivo. De
pois estuda as instru~6es jurídicas da Bí
blia. 

Para Wolf a Teologia tem interesse a 
existencia duma recta filosofia do dlreito 
que seja un bom meio para a recep~ao da 
mensagem bíblica nas coisas do direito. 

O autor termina o estudo de Wolf com 
um parágrafo sobre a questao da bomba 
atómica e apresenta esta questao como um 
caso modelo da instru~ao bíblica sobre o 
direito. 

Finalmente na segunda parte da sua 
obra o autor estuda a rela~ao entre a jus
tifica~ao e o direito no ambito da Teologia 
católica. 
Come~a por apresentar o método da 

Teologia católica em que tem o seu devido 
lugar o auditus {idei e intelectus {idei. 
Depois considera a antropologia teológica 
como ponto de partida de urna Teologia 
do direito. Deste modo coloca-se no cam
po dos autores por ele estudados antes, a 
fim de poder esclarecer os pontos duvi
dosos. 

Num terceiro capítulo demonstra o ca
rácter cristocentrico da existencia do ho
men e do direito. Antes de mais deixa 
falar a Sagrada Escritura (auditus fidei) 
que proclama o domínio universal de 
Cristo e apresenta o direito como um mo
do deste domínio de Cristo no mundo até 
a sua segunda vinda em poder e glória. 
Ainda a partir da Sagrada Escritura apre
senta o domínio de Cristo sobre a Igreja 
e o direito no mundo. 

Num segundo parágrafo procura mostrar 
a racionalidade de tudo isto. É o «intelec
tus fidei. que procura fundamentar o di
reito em Cristo. 

Desde modo o autor dá urna explica~ao 
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católica do carácter cristocentrico do di
reito. 

Como se pode ver estamos di ante dum 
trabalho científicamente bem cuidado. A 
sua leitura torna-se agradável e desperta 
interesse~ O autor procura mostrar como 
os teólogos protestantes nao estao tao 
longe como as vezes se pensa da doutrina 
católica. Se fossem lógicos com os prin
cipios postos estariam mesmo em alguns 
aspe::tos muito próximos da nossa posi9ao. 

JosÉ A. G. DA SILVA MARQUES 

LOUIS DE NAUROIS, Quand l'Eglise juge et 
condamne, 1 vol. de 115 págs., Privat 
Editeur, Toulouse, 1960. 

La problemática que suscita el elemento 
coactivo de la potestad jurisdiccional de 
la Iglesia ha sido objeto de estudio tanto 
para los iuspublicistas como para los tra
tadistas de Derecho Canónico de todos los 
tiempos. Es éste un tema de constante 
actualidad, como es siempre actual la na
turaleza jurídica de la Iglesia de Jesucristo. 

Louis de Naurois aborda una vez más 
las cuestiones principales de dicha temá
tica presentándolas en un breve ensayo 
que titula «Quand l'Eglise juge et con
damne». La obra consta de tres capítulos. 
El primero titulado «Le probleme des 
sanctions dans l'Eglise» muestra una vi
sión panorámica del poder coactivo de la 
Iglesia. Partiendo de la realidad vivencial 
de las sanciones eclesiásticas estudia las 
características peculiares del poder disci
plinar de la Iglesia haciendo parangón con 
los propios de la sociedad temporal sobre 
todo la estatal. 

Termina el capítulo afirmando que el 
poder sancionador de la sociedad eclesial 
se proyecta sobre dos objetos distintos: 
las personas y las ideas. Las personas sori 
objeto de sanción en cuanto que infringen 
normas jurídicas precept:vas o prohibiti
vas; y las ideas en cu;;n,o que se oponen 
a la verdadera doctrin::. 

El estudio de las sanciones sobre las 
personas constituye el contenido del se
gundo capítulo. Después de presentar los 
fundamentos del derecho penal de la Igle
sia y sus características peculiares se li
mita a exponer, muy brevemente todo, las 
penas que el autor cree más importantes, 
como son: la negación de sepultura ecle
siástica, la infamia, el entredicho y la ex
comunión. A continuación hace una breve 
disgresión sobre la prudencia con que se . 
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administra la justicia en la Iglesia, para 
terminar afirmando que el sistema repre
sivo canónico «se présente comme un sys
teme juridiquement cohérent, parfois tres 
poussé techniquement, et a l'avant-garde». 

El capítulo tercero y último lo dedica a 
estudiar las sanciones canónicas sobre las 
ideas. En él habla de la compaginación en
tre la autoridad doctrinal y la libertad de 
pensamiento; del poder que la Iglesia tie
ne para condenar los errores doctrinales, 
así como para sancionar a los fautores y 
seguidores de los mismos. Y por último 
dedica unos párrafos a explicar por qué los 
clérigos y sobre todo los religiosos tienen 
una regulación especial dentro del orde
namiento, y el carácter jurídico de las san
ciones en que incurren los transgresores 
de tales normas disciplinares. 

El ensayo de Louis de Naurois es una 
buena obra de divulgación del Derecho 
penal canónico. Su virtud principal es ha· 
ber hecho hincapié en que el poder coac
tivo de la Iglesia, no es el de una sociedad 
jurídico-perfecta cualquiera, sino el de una 
Institución místico-jurídica, que por ser 
tal, encierra unas características peculia
res, de las que no se puede prescindir al 
estudiar el sistema penal. 

JUAN ARIAS 

Études d'Histoire du Droit Canonique, 
dédiées a Gabriel Le Bras, 2 vols. de 
XXXIX + 1.491 págs., Sirey, París, 
1965. 

Un grupo de profesores de Universida
des francesas -Pierre Petot, el reciente
mente fallecido Henri Lévy-Bruhl, Charles 
Lefe~vre (actualmente Auditor del Tribu
nal de la Rota en Roma), René Metz, J ean 
Dauvillier, J ean Gaudemet, Paúl Ourliac 
(a quien en España, y particularmente en 
esta Universid ::.d de Navarra, tanto agra
decemos sus continuos esfuerzos por incre
mentar el intercambio cultural entre los 
juristas de nuestros dos países)- han 
constituído un Comité de Patronato para 
rendir un homenaje a Gabriel Le Bras, 
Decano durante largo tiempo, hoy Decano 
honorario de la Facultad de Derecho y de 
Ciencias económicas de París, Miembro 
del Instituto, uno de los más completos 
«maestros, investigadores, sabios' de la 
ciencia jurídica de nuestro tiempo. Las 
palabras entrecomilladas no son mías; son 
algunos de los títulos que para Le .Bras 
reclama su sucesor en el Decanato, el Prof. 


